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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1410, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutora, protocolado em 01/09/2021 sob o n.º de Processo 23105.030890/2021-44;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.1º – C O N C E D E R a Aceleração de Promoção à servidora JOSIANE BACCARIN
TRALDI, matrícula SIAPE n.º 1332823, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no
Ins�tuto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, da Classe A, com denominação de Adjunto A, Nível 2 para
Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção do �tulo de DOUTORA em Ciências pela
Universidade Federal de São Carlos, em 27/11/2015.

 

Art.2º – E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da
apresentação do diploma, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 01/09/2021,
conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 28/02/2018.

 

Art.3º – E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 01/09/2021.

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
03/09/2021, às 16:48, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0678787 e
o código CRC 6278E838.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1414, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutora, protocolado em 17/08/2021 sob o n.º de Processo 23105.028660/2021-15;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.1º – C O N C E D E R a Aceleração de Promoção à servidora MARIA NILVANE
FERNANDES, matrícula SIAPE n.º 1059344, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior,
lotada na Faculdade de Educação/FACED/UFAM, da Classe A, com denominação de Adjunto A, Nível 2
para Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção do �tulo de DOUTORA em Educação pela
Universidade Estadual de Maringá, em 29/03/2018.

 

Art.2º – E S T A B E L E C E R  que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da
apresentação do diploma, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 31/08/2021,
conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 28/02/2018.
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Art.3º – E S T A B E L E C E R  que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 31/08/2021.

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
03/09/2021, às 16:49, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0678834 e
o código CRC 62B10A57.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1424, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 25/08/2021 sob o n.º de Processo 23105.030065/2021-40;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º - C O N C E D E R a Retribuição por Titulação ao servidor LUDOLF WALDMANN
JUNIOR, matrícula SIAPE n.º 1211580, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A,
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de Assistente A, Nível 1, lotado no Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, pela
obtenção do �tulo de DOUTOR em Ciência Polí�ca pela Universidade Federal de São Carlos, em
05/10/2018.

 

Art. 2º  - E S T A B E L E C E R que o servidor passará a ser denominado de Professor
Adjunto A, da Classe A da Carreira de Magistério Superior, nos termos do Art. 1º, § 2º, da Lei
12.772/2012.

 

Art. 3º- E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da apresentação
do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 31/08/2021,
conforme previsto no O�cio-Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
03/09/2021, às 16:49, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0679704 e
o código CRC 815FC48E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1429, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de
29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso II do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal de 1988 c/c
o Ar�go 8º da Lei Nº 12.772/2012 e os termos da Resolução Nº 026/2008, bem como suas alterações
constantes das Resoluções Nºs 007/2009 e 003/2019, todas do Conselho Universitário – CONSUNI /
UFAM, e o disposto na Portaria Nº 744/2014, de 25 de agosto de 2014, do Ministério da Educação;

 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Nº 12.319/2010, de 1º de setembro de 2010;

 

CONSIDERANDO, o disposto no Regimento Interno dos Tradutores e Intérpretes de Língua
Brasileira de Sinais – LIBRAS / Língua Portuguesa, no âmbito da Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 097/2018, publicado no Diário Oficial da União na data de
28 de dezembro de 2018, bem como a 1ª Re�ficação ao Edital Nº 097/2018, publicada no Diário Oficial
da União na data de 04 de janeiro de 2019, a 3ª Re�ficação ao Edital Nº 097/2018, publicada no Diário
Oficial da União na data de 11 de janeiro de 2019, e a 4ª Re�ficação ao Edital Nº 097/2018, publicada no
Diário Oficial da União na data de 23 de janeiro de 2019;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 14/2021, publicado no Diário Oficial da União na data de
28 de maio de 2021, que retomou a con�nuidade dos Editais Nºs 097/2018, 038/2019, 085/2019 e
031/2020;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.030526/2021-84,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os (as) servidores (as) para atuarem como Intérpretes de Língua
Brasileira de Sinais – LIBRAS / Língua Portuguesa no Concurso Público para a Carreira do Magistério
Superior da UFAM, referente à Área de Conhecimento “Ensino de LIBRAS”, vaga proveniente do Edital N°
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097/2018, que ocorrerá em Manaus/AM, de forma presencial, devido à necessidade do candidato pessoa
com deficiência – PCD Clayton Barros de Sant Anna.

 

Edital Nº 097/2018 
Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia – ISB/Coari

 

Área de Conhecimento: Ensino de LIBRAS

 

INTÉRPRETES DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS / LÍNGUA PORTUGUESA:

THAÍSA CRISTINA FEITOZA JAQUEMENOT – CTRAD/PROGESP/UFAM

Matrícula SIAPE nº  2417389

 

SUZANY MARQUES HADDAD LIMA – CTRAD/PROGESP/UFAM 

Matrícula SIAPE nº 2098866

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 03/09/2021,
às 16:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0680696 e
o código CRC 7AF6B9EF.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1421, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021
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O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o caput do Ar�go 9º e seu § 1º da Resolução Nº 017/2014
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE c/c o Ar�go 38 da Lei nº 8.112/1990;

 

CONSIDERANDO a indicação con�da nos termos do OFÍCIO Nº393/2021/CACAD -
PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo SEI nº 23105.030463/2021-66,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os (as) servidores (as) abaixo para compor a COORDENAÇÃO DO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA - PPGPSI, conforme OFÍCIO Nº 393/2021/CACAD -
PROPESP/UFAM, de 31/08/2021, a par�r de 27 de agosto de 2021:

 

Coordenador:

RONALDO GOMES SOUZA

 

Vice-Coordenador: (subs�tuta legal)

BRENO DE OLIVEIRA FERREIRA

 

Membros:

MARCELO GUSTAVO AGUILAR CALEGARE

SOCORRO DE FÁTIMA MORAES NINA

 

 

Art. 2º. I N S T I T U I R a Função de Coordenação de Curso - FCC ao (à) Coordenador (a) do
PPGPSI.

 

Art. 3º. R E C O M E N D A R que a Coordenação por este ato designada preste estrita
observância ao prazo dos mandatos de seus membros cons�tu�vos.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)



Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 03/09/2021,
às 15:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0679047 e
o código CRC 0F3546B7.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1417, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

 CONSIDERANDO a competência estabelecida no item XVI do ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO o o�cio nº 395/2021/CACAD-PROPESP/UFAM e demais instruções
con�das nos autos SEI nº 23105.028965/2021-27.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. INSTITUIR, com os servidores abaixo listados, a Comissão de Residência
Mul�profissional e Área Profissional em Saúde – COREMU, a par�r de 22 de agosto de 2021.

 

Coordenadora Geral da COREMU:  Maria Alex Sandra Costa Lima Leocádio

 

Programa de Residência Mul�profissional Atenção Integral na Saúde Funcional em
Doenças Neurológicas

Coordenadora: Andréa Costa de Andrade 

Vice-coordenador: Gustavo Paiva de Carvalho 
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Programa de Residência em Área Profissional Enfermagem Obstétrica

Coordenador: Allyson Guimarães da Costa

Vice-coordenadora: Maria Suely de Souza Pereira 

 

Programa de Residência em Área Profissional Patologia Oral e Maxilofacial

Coordenador:  Jeconias Câmara

Vice-coordenadora: Ta�ana Libório Kimura

 

Programa de Residência em Área Profissional Fisioterapia em Terapia Intensiva Neonatal

Coordenadora: Nádia Gomes Ba�sta dos Santos

 

Art. 2º. CONVALIDAR os atos pra�cados pela Comissão acima ins�tuída, a par�r de 22 de
agosto de 2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 03/09/2021,
às 15:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0678879 e
o código CRC 21779D0B.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1412, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021
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O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, assim como da
Instrução Norma�va Nº 201, de 11 de setembro de 2019;

 

CONSIDERANDO o Edital nº 028/2020, que versa sobre o processo sele�vo para
afastamentos de pós-graduação stricto sensu;

 

CONSIDERANDO a instrução do processo nº 23105.027586/2021-10 que traz por objeto o
pedido de afastamento do servidor João de Almeida Melo Filho,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R  o afastamento do servidor JOÃO DE ALMEIDA MELO FILHO,
lotado na Faculdade de Tecnologia, para cursar Pós-Doutorado no Programa de Pós-Graduação
em Engenharia de Infraestrutura da Aeronáu�ca  do Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca - ITA, no
período de 02/09/2021 a 01/09/2022.

 

Art. 2º. D E T E R M I N A R  que, ao reassumir suas a�vidades, ao interessado deverá
comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua chefia imediata os documentos listados a seguir:

 

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;

II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e

III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do
orientador, quando for o caso.

 

Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo no prazo es�pulado neste
ar�go sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na
forma da legislação vigente.

 

Art. 3º. RECOMENDAR ao servidor que observe estritamente o período para conclusão de
seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 03/09/2021,
às 15:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0678824 e
o código CRC 7C240AAC.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1411, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 30/08/2021, consoante o Processo n.º 23105.002223/2020-91 de 20/01/2020;

 

CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o
servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art.1º - H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual
foi APROVADA a servidora ROSEANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE n.º  3049486,
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ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação
e Zootecnia/ICSEZ/UFAM.

 

Art.2º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 03/09/2021,
às 15:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0678806 e
o código CRC 5FD6C7F7.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1425, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de
29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO, o disposto no Inciso I, Parágrafo Único do Art. 36 da Lei nº 8.112/1990,
de 11 de dezembro de 1990;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.029551/2021-15, que versa sobre a
remoção da servidora Joice Ribeiro dos Santos,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R a remoção de o�cio, no interesse da Administração, da servidora
JOICE RIBEIRO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Administrador, de sua lotação no Departamento de
Material – DEMAT da Pró-Reitoria de Administração e Finanças – PROADM para a Chefia de Gabinete –
CG.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 03/09/2021,
às 15:14, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0680151 e
o código CRC C7595525.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1423, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021

                        

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.024639/2021-41, protocolado em
24/07/2021, que trata da progressão funcional do servidor MARCO ANTONIO DOS SANTOS FARIAS, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de
Química do Ins�tuto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 01/09/2021; 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

  

R E S O L V E:

  

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor MARCO ANTONIO DOS SANTOS FARIAS, matrícula
SIAPE n.º 2323514, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação

Boletim de Serviço Eletrônico em 03/09/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


de Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 27/08/2019 a 27/08/2021. 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 27/08/2021, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 27/08/2021.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
03/09/2021, às 11:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0679653 e
o código CRC 66DCB1ED.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1403, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.026581/2021-70, protocolado em
04/08/2021, que trata da progressão funcional da servidora CAMILA FERREIRA DA SILVA LOPES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de Métodos e
Técnicas da Faculdade de Educação/FACED, em 30/08/2021; 
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CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

  

R E S O L V E:

  

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora CAMILA FERREIRA DA SILVA LOPES, matrícula SIAPE n.º
 1067530, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Adjunto A, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 11/02/2019 a 11/02/2021. 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 02/06/2021, data de aprovação do RIT 2020/2,
conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012. 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 02/06/2021.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
02/09/2021, às 15:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0677907 e
o código CRC 97AFE53B.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1402, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
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União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.024233/2021-68, protocolado em
22/07/2021, que trata da progressão funcional do servidor CLEUBER PIMENTEL BARBOSA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ/UFAM, em 29/07/2021;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor CLEUBER PIMENTEL BARBOSA, Matrícula SIAPE nº
 1719560, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 29/08/2019 a 29/08/2021.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em Lei, 29/08/2021, conforme previsto no Art. 12, § 2º, Incisos I
e II e Art. 13-A da Lei nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 29/08/2021.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
02/09/2021, às 15:27, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0677383 e
o código CRC A1301EDA.

Boletim de Serviço Eletrônico em 03/09/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1399, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, Seção 1, nº 128, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 27/08/2021 sob o nº de Processo SEI 23105.030331/2021-34;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13 da Lei nº 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular nº 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica nº 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R a Aceleração de Promoção ao servidor ALIREZA KHATIB, Matrícula
SIAPE nº 1420594, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Ins�tuto de
Ciências Exatas/ICE/UFAM, da Classe A, com denominação de Adjunto A, Nível 1 para Classe C, de
Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção do �tulo de DOUTOR em Matemá�ca pela Universidade de
Brasília, em 19/07/2017.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da apresentação
do diploma, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 27/08/2021, conforme previsto
no Item 11, incisos I e IV da Nota Técnica nº 2556/2018-MP, de 28/02/2018.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 27/08/2021.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)



Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
02/09/2021, às 15:26, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0676799 e
o código CRC 37A41240.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1420, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de
29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a solicitação datada de 27.08.2021, consoante o Processo SEI  nº
23105.030418/2021-10, da S.R.ª Edinaura dos Santos Azevedo (mãe/responsável),

 

R E S O L V E:

 

Art. 1°. C O N C E D E R Pensão Por Morte, nos termos do Ar�go 217, Inciso IV, Alínea   “a”,
Ar�go 222, Inciso IV da Lei nº 8.112/1990, nova redação Lei nº 13.135/2015, à menor GRAZIELA DOS
SANTOS CARNEIRO DE AQUINO, na condição de filha do Ex-servidor falecido em 03.08.2021, o
senhor Manoel Carneiro de Aquino Filho, do quadro de pessoal dos servidores da Fundação
Universidade do Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada, com prazo temporário,
previsão de término dia 27.05.2036, e Ar�go 23, Incisos I, II, III, e IV do § 2º do Ar�go 24, c/c o § 4º do
Ar�go 11 da Emenda Cons�tucional nº 103/2019.

 

Art. 2º. O R I E N T A R para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês
de aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o bene�cio, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme  Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 02/09/2021,
às 16:51, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0679039 e
o código CRC CE4BEC12.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1407, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a solicitação datada de 26.08.2021 consoante do Processo n.º
23105.030585/2021-52, do Senhor  ANTÔNIO FREIRE DE CARVALHO;

 

             R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R, Pensão Por Morte nos termos dos Ar�gos 215, 217 Inciso I, 219
Inciso I, 222, Inciso VII, alínea “b”, item 6  da Lei nº 8.112/90, alterada pela Lei 13.135/2015
ao Senhor ANTÔNIO FREIRE DE CARVALHO,  Cônjuge, da  Ex-servidora  falecida em 22.08.2021, a 
senhora Maria das Dores Moreira de Carvalho, do quadro de pessoal  dos  servidores  aposentados  da 
Fundação  Universidade do Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada, e Ar�go 23, incisos
I, II, III, e IV, do § 2º do Ar�go 24, c/c o § 4º do Ar�go 11, da Emenda Cons�tucional nº 103/2019.

Art. 2º. O R I E N T A R, para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês
de aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o bene�cio, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.
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Art. 3º. DECLARAR prazo vitalício, com início de recebimento ao bene�cio a contar de
22.08.2021.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 02/09/2021,
às 12:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0678226 e
o código CRC 42FF5806.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1398, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.017800/2021-20, protocolado em
08/06/2021, que trata da progressão funcional do servidor GUSTAVO FRIGI PEROTTI, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, em 08/06/2021;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:
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Art.1º - C O N C E D E R ao servidor GUSTAVO FRIGI PEROTTI, matrícula SIAPE n.º 2153661,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente
ao inters�cio de 28/08/2019 a 28/08/2021.

 

Art.2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 28/08/2021, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art.3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 28/08/2021.

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
02/09/2021, às 16:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0676436 e
o código CRC 42A83B8F.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1409, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.030474/2021-46, protocolado em
29/08/2021, que trata da progressão funcional do servidor MAX SOUSA DE LIMA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 31/08/2021;
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CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art.1º - C O N C E D E R ao servidor MAX SOUSA DE LIMA, matrícula SIAPE n.º 3350702,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de Associado, Nível
1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente
ao inters�cio de 30/08/2019 a 30/08/2021.

 

Art.2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 30/08/2021, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art.3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 30/08/2021.

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
02/09/2021, às 16:30, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0678784 e
o código CRC 2BEB0F90.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1413, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

                     

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e
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CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.021196/2021-36, protocolado em
02/07/2021, que trata da progressão funcional do servidor ADOLFO JOSE DA MOTA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de Ciências
Fundamentais e Desenvolvimento Agrícola da Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, em
09/07/2021; 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

  

R E S O L V E:

  

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor ADOLFO JOSE DA MOTA, matrícula SIAPE n.º  2987102,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente
ao inters�cio de 31/08/2019 a 31/08/2021. 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 31/08/2021, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 31/08/2021.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
02/09/2021, às 16:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0678830 e
o código CRC A6C92D53.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor
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PORTARIA Nº 1416, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.030564/2021-37, protocolado em
30/08/2021, que trata da progressão funcional da servidora ROZANA DE MEDEIROS SOUSA GALVÃO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de
Gené�ca do Ins�tuo de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, em 31/08/2021;   

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora ROZANA DE MEDEIROS SOUSA GALVÃO, Matrícula
SIAPE nº 0400791, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação
de Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 17/08/2019 a 17/08/2021.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 17/08/2021,
conforme decisão judicial supramencionada.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 17/08/2021.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
02/09/2021, às 16:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0678847 e
o código CRC 7AE88DBA.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1264, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das competências que lhes são
conferidas pela norma estatutária, e

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019 e alterações; o Inciso XVI do Ar�go 19
do Estatuto da UFAM; o Parágrafo único do Ar�go 3º da Portaria GR 1195/2021.

 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para coordenação do processo de revisão e
consolidação dos atos norma�vos da UFAM.

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - I N S T I T U I R, com os servidores abaixo nominados, a Comissão de Revisão dos Atos
Norma�vos da UFAM , com a incumbência de coordenar o processo de revisão e consolidação dos atos
norma�vos inferiores a decreto, no âmbito da Universidade Federal do Amazonas:

 

Presidente:

DÉBORA OHANA - FCF

 

Membros:

 

ANTONIO BATISTA DA SILVA - FCF

JAMISON BRASIL DO NASCIMENTO - SECONS

SILVIO JEAN BARBOSA DA SILVA - DEMAT/ProEG

VANESSA KLÍSIA DE AGUIAR GONÇALVES FERREIRA - Titular ProEG

CAROLINE DE OLIVEIRA COLLYER- Suplente DLN/ProEG
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 02/09/2021,
às 16:14, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0678763 e
o código CRC 46DFEC3C.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1406, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 02/09/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

           

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de
1999;

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.030914/2021-65.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E L E G A R competência à Professora Doutora THEREZINHA DE JESUS PINTO
FRAXE, Vice-Reitora, para realizar a Cerimônia de Outorga de Grau, dos ins�tutos e faculdades listadas:

 

1.  Faculdade de Tecnologia - FT -  dia 03/09/2021 das 09h às 11h;

2. Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia - ISB/Coari - dia 16/09/2021 às 15h; 

3. Faculdade de Ciências Agrárias - FCA - dia 21/09/2021 às 09h;

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                  

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 02/09/2021,
às 12:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0678214 e
o código CRC 4CF62DBF.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1404, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no caput do ar�go 143 da Lei nº 8.112/90;

 

CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a qualquer acusado o exercício pleno
do contraditório e da ampla defesa,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. RECOMPOR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR no âmbito do Hospital
Universitário Getúlio Vargas para apurar os indícios de abandono de cargo, bem como as demais
infrações conexas que emergirem no decorrer da apuração, que recaem sobre o servidor, Matrícula
SIAPE nº 1432163, conforme os autos do Processo Administra�vo SEI nº 23105.003096/2021-06.

 

 Art. 2º. D E S I G N A R os seguintes membros para compor a Comissão incumbida de
conduzir o processo no prazo de 30 (trinta) dias:

 

Rodolfo Pessoa de Melo Moura – Téc. Adm. - SIAPE nº 1978092 - Faculdade de Ciências
Agrárias/FCA

Ednaldo Ferreira e Silva - Téc. Adm. - SIAPE nº  1163340 - Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas/PROGESP

 

 Art. 3º. D E T E R M I N A R que a Comissão adote o procedimento sumário previsto no
art. 133 c/c 140 ambos da Lei nº 8.112/1990.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)



Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 02/09/2021,
às 12:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0678011 e
o código CRC 77E829A3.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1408, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições

estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 CONSUNI, o Edital nº 028/2020 e demais instruções do processo nº
23105.020441/2021-98,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento do(a) servidor(a) CARLOS MACHADO DIAS JUNIOR,

lotado(a) no Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS, para cursar Pós-Doutorado no
Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, no
período de 01/09/2021 a 01/09/2022 .

 
Art. 2º. D E T E R M I N A R que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua chefia imediata os documentos listados a seguir:

 
I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
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III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do
orientador, quando for o caso.

 
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 02/09/2021,
às 15:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0678718 e
o código CRC 3B04AAAC.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1401, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de
29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso II do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal de 1988 c/c
o Ar�go 8º da Lei nº 12.772/2012 e os termos da Resolução Nº 026/2008, bem como suas alterações
constantes da Resolução Nº 007/2009, ambas do Conselho Universitário – CONSUNI / UFAM, e o disposto
na Portaria 744, de 25 de agosto de 2014, do Ministério da Educação;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 085/2019, publicado no Diário Oficial da União na data de 31
de dezembro de 2019, bem como a 1ª Re�ficação ao Edital Nº 085/2019, publicada no Diário Oficial da
União na data de 21 de janeiro de 2020, a 2ª Re�ficação ao Edital Nº 085/2019, publicada no Diário
Oficial da União na data de 23 de janeiro de 2020, a 3ª Re�ficação ao Edital Nº 085/2019, publicada no
Diário Oficial da União na data de 06 de fevereiro de 2020, a 4ª Re�ficação ao Edital Nº 085/2019,
publicada no Diário Oficial da União na data de 28 de fevereiro de 2020, a 5ª Re�ficação ao Edital Nº
085/2019, publicada no Diário Oficial da União na data de 15 de janeiro de 2021, e a 6ª Re�ficação ao
Edital Nº 085/2019, publicada no Diário Oficial da União na data de 19 de janeiro de 2021;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 016/2020, publicado no Diário Oficial da União na data de 06
de abril de 2020, que suspendeu o Edital Nº 085/2019;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 028/2020, publicado no Diário Oficial da União na data de 29
de setembro de 2020, que revogou os efeitos do Edital Nº 016/2020 e determinou a con�nuidade das
etapas do Edital Nº 085/2019;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 014/2021, publicado no Diário Oficial da União na data de
28 de maio de 2021, que retomou a con�nuidade dos Editais Nºs 097/2018, 038/2019 e 085/2019;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.011158/2020-94, que traz por
objeto o pedido de publicação de Portaria ins�tuindo banca examinadora de concurso,

 

R E S O L V E:
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Art. 1º. R E V O G A R ex nunc a Portaria Nº 1564/2020, datada de 29 de outubro de
2020 e publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 29 de outubro de 2020, que ins�tuiu Banca
Examinadora de Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº
085/2019, para a Faculdade de Tecnologia, na Área de Design.

 

Art. 2º. R E C O M P O R Banca Examinadora de Concurso Público para a Carreira do
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº 085/2019, por Unidade e Área, conforme quadro
anexo a esta Portaria.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R e ALERTAR que a Banca Examinadora observe criteriosamente
os procedimentos para o certame estabelecidos em lei.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 1401/2021

 

Banca do Edital Nº 085/2019 
Faculdade de Tecnologia – FT

 

Banca Examinadora

 

Área de Conhecimento: Design

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Patrícia dos Anjos Braga Sá dos Santos – Presidente – UFAM (Matrícula SIAPE nº
1475451)

Prof(a). Dr(a). Helder Alexandre Amorim Pereira – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2187620)

Prof(a). Dr(a). Gean Flávio de Araújo Lima – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 4323875)

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Marcelo Albuquerque de Oliveira – Primeiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº
2415391)

Prof(a). Dr(a). Caren Michels – Segundo(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1881918)

Prof(a). Dr(a). Nelson Kuwahara – Terceiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2295921)

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 02/09/2021,
às 12:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0677342 e
o código CRC D171AD40.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1387, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, assim como da
Instrução Norma�va Nº 201, de 11 de setembro de 2019;

 

CONSIDERANDO o Edital nº 028/2020, que versa sobre o processo sele�vo para
afastamentos de pós-graduação stricto sensu;

 

CONSIDERANDO a instrução do processo nº 23105.018157/2021-51 que traz por objeto o
pedido de afastamento da servidora Elisa Brosina de Leon,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R  o afastamento da servidora ELISA BROSINA DE LEON, lotada na
Faculdade de Educação Física e Fisioterapia/FEFF, para cursar Pós-Doutorado no Programa de Pós-
Graduação em Saúde Pública no Centro Médico da Universidade de Nebraska (EUA), no período
de 02/09/2021 a 02/09/2022.
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Art. 2º. D E T E R M I N A R  que, ao reassumir suas a�vidades, a interessada deverá
comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua chefia imediata os documentos listados a seguir:

 

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;

II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e

III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do
orientador, quando for o caso.

 

Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo no prazo es�pulado neste
ar�go sujeitará a servidora o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na
forma da legislação vigente.

 

Art. 3º. RECOMENDAR a servidora que observe estritamente o período para conclusão de
seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
às 17:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675077 e
o código CRC FE8BAE71.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1379, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
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de junho de 2021, e 

                          CONSIDERANDO a solicitação datada de 02.07.2021 consoante do Processo n.º
23105.021094/2021-11, da Senhora TEREZINHA DE JESUS SÁ DE SOUZA  ;

 

R E S O L V E:

 

Art.1º – C O N C E D E R, Pensão Por Morte, a contar da data do requerimento, nos termos
do Ar�go 217, inciso III da lei 8.112/90, Ar�go 219 inciso I, Ar�go 222, alínea b)  inciso VII, nova redação
Lei nº 13.135/2015, à senhora TEREZINHA DE JESUS SÁ DE SOUZA  , na condição de Cônjuge, do Ex-
servidor falecido em 22.10.2020, o senhor Caramuru Borges de Souza, do quadro de pessoal dos
servidores aposentados da Fundação Universidade do Amazonas, observando o que descreve a
Lei mencionada, e Ar�go 23, incisos I, II, III, e IV, do § 2º do Ar�go 24, c/c o § 4º do Ar�go 11, da Emenda
Cons�tucional nº 103/2019.

 

Art.2º – O R I E N T A R, para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês
de aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o bene�cio, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020 .

 

Art.3º – DECLARAR prazo vitalício de recebimento do bene�cio a contar de 02.07.2021.

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
às 17:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0673539 e
o código CRC 08C5B149.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1391, DE 31 DE AGOSTO DE 2021
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O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, assim como da
Instrução Norma�va Nº 201, de 11 de setembro de 2019;

 

CONSIDERANDO o Edital nº 028/2020, que versa sobre o processo sele�vo para
afastamentos de pós-graduação stricto sensu;

 

CONSIDERANDO a instrução do processo nº 23105.026047/2021-63 que traz por objeto o
pedido de afastamento da servidora Marilene Correa da Silva Freitas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R  o afastamento da servidora MARILENE CORREA DA SILVA
FREITAS, lotada no Departamento de Ciências Sociais do Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e
Sociais, para cursar Pós-Doutorado, no Programa de Pós-Graduação em Gestão da Pesquisa em Educação
Superior da Universidade Gustave Eiffel (França), no período de 20/08/2021 a 20/08/2022.

 

Art. 2º. D E T E R M I N A R  que, ao reassumir suas a�vidades, a interessada deverá
comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua chefia imediata os documentos listados a seguir:

 

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;

II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e

III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do
orientador, quando for o caso.

 

Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo no prazo es�pulado neste
ar�go sujeitará a servidora o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na
forma da legislação vigente.

 

Art. 3º. RECOMENDAR a servidora que observe estritamente o período para conclusão de
seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
às 17:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675346 e
o código CRC 55DD8C61.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1385, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 93 da Lei nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Nº 9.144/2017, de 22 de agosto de 2017, e
publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de agosto de 2017;

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.023120/2021-45,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C E D E R o servidor CARLOS GRIMM MONIZ JUNIOR, ocupante do cargo de TAE
Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 2178987, pertencente ao Quadro de Pessoal da
Fundação Universidade do Amazonas, para exercer Função Gra�ficada, código FG-3, na Coordenação de
Sistemas de Informação, da Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação, da Subsecretaria de
Planejamento e Tecnologia da Informação, da Secretaria-Execu�va do Ministério das Comunicações.

Art. 2º. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.

Art. 3º. A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da
cessão, observado o disposto no Art. 5º do Decreto Nº 9.144/2017, de 22 de agosto de 2017.

Art. 4º. T O R N A R  S E M  E F E I T O o disposto nesta Portaria caso a servidora não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
às 17:42, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0674924 e
o código CRC 5B5D4C37.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1384, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 93 da Lei nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Nº 9.144/2017, de 22 de agosto de 2017, e
publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de agosto de 2017;

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.026783/2021-11,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C E D E R a servidora ELIANA DOS SANTOS BRASIL, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1048786, pertencente ao Quadro de Pessoal da
Fundação Universidade do Amazonas, para atuar junto ao  Centro Gestor e Operacional do Sistema de
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Proteção da Amazônia (Censipam) - Regional de Manaus/AM, no qual receberá a Gra�ficação Temporária
SIPAM, Nível GTS-1.

Art. 2º. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.

Art. 3º. A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da
cessão, observado o disposto no Art. 5º do Decreto Nº 9.144/2017, de 22 de agosto de 2017.

Art. 4º. T O R N A R  S E M  E F E I T O o disposto nesta Portaria caso a servidora não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
às 17:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0674910 e
o código CRC A640C362.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1400, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;
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CONSIDERANDO o Ar�go 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Ar�gos 45
e 46 do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 079/2021/IEAA/UFAM, datado de 31/08/2021, da
Direção do Ins�tuto de Educação, Agricultura e Ambiente – IEAA/UFAM, a Decisão do Conselho Diretor
do Ins�tuto de Educação, Agricultura e Ambiente, datada de 30/08/2021, consoante o Processo SEI n.º
23105.015345/2021-28;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D E S I G N A R o servidor DOUGLAS MARCELO PINHEIRO DA SILVA, matrícula
SIAPE n.º 2984550, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Engenharia Ambiental, junto
ao Ins�tuto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos.

 

Art. 2º – D E S I G N A R o servidor BENONE OTÁVIO SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE
n.º 3608494, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Engenharia Ambiental, junto ao Ins�tuto de Educação, Agricultura e Ambiente
- IEAA/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 01/09/2021,
às 16:52, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0677070 e
o código CRC 15E32A85.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor
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PORTARIA Nº 1397, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 013/2021/DRA - PROEG/UFAM, datado de
30/08/2021, da Direção do Departamento de Registro Acadêmico – DRA - PROEG/UFAM, consoante o
Processo SEI n.º 23105.029978/2021-13;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D I S P E N S A R a servidora CARLA GOMES DE LIMA, matrícula SIAPE n.º
2659591, ocupante do cargo de Administrador, da Função Gra�ficada FG-01, de Coordenadora de
Registro e Controle – CRC, da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação – PROEG/UFAM, a par�r de
31/08/2021.

 

Art. 2º – D E S I G N A R a servidora ADRIANA ANDRADE CABRAL, matrícula SIAPE n.º
2383037, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para exercer a Função Gra�ficada FG-01,
de Coordenadora de Registro e Controle – CRC, da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação –
PROEG/UFAM, a par�r de 01/09/2021.

 

Art. 3º – D E S I G N A R a servidora ANA MARIA FERREIRA DE PAULA, matrícula SIAPE n.º
401384, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, para a atribuição de subs�tuta legal da Função
Gra�ficada FG-01, de Coordenadora de Registro e Controle – CRC, da Pró-Reitoria de Ensino de
Graduação – PROEG/UFAM, a par�r de 01/09/2021.

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 01/09/2021,
às 16:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0676430 e
o código CRC 3300E674.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1393, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria No 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, Seção 1, no 128, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015519/2021-52, protocolado em
19/05/2021, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ FURTADO DE MIRANDA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Natureza e Cultura -INC/UFAM, em 20/05/2021;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor JOSÉ FURTADO DE MIRANDA, matrícula SIAPE n.º
 1722653, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 23/08/2019 a 23/08/2021.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 23/08/2021, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 23/08/2021.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Boletim de Serviço Eletrônico em 01/09/2021 



Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
31/08/2021, às 20:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675394 e
o código CRC 7CADCFAC.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1381, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 18 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

CONSIDERANDO o disposto no Inciso I, Parágrafo Único, do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO as incorreções con�das na Portaria GR nº. 1805/2021, de 29 de
dezembro de 2020, publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 12/01/2021;

CONSIDERANDO as instruções con�das nos autos SEI de nº 23105.016395/2020-41.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E T I F I C A R os termos da Portaria GR nº. 1805/2021, de 29 de dezembro de
2020, publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 12/01/2021, conforme segue:

 

Onde se lê:
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 “Art. 1º. A U T O R I Z A R a remoção a pedido, a critério da Administração, da
servidora BRENDA DE JESUS MORAES ARAÚJO...”

 

Leia-se corretamente:

“Art. 1º. A U T O R I Z A R a remoção de o�cio, no interesse da Administração, da
servidora BRENDA DE JESUS MORAES ARAÚJO...”

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 01/09/2021,
às 08:56, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0673559 e
o código CRC 300CC9C2.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1377, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;
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CONSIDERANDO os termos do Despacho FAEXP, datado de 13/07/2021, da Direção da
Fazenda Experimental – FAEXP/UFAM, consoante o Processo SEI nº 23105.022811/2021-21, 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R o servidor KLEYVER FAGUNDES DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº
3002275, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, para exercer a Função Gra�ficada FG-01, de
Coordenador Técnico da Fazenda Experimental – FAEXP/UFAM.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 30/08/2021,
às 16:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0673241 e
o código CRC 8BDE8AE1.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1386, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 26/08/2021, consoante o Processo n.º 23105.003071/2021-24 de 02/02/2021;
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CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o
servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art.1º - H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual
foi APROVADA a servidora JOSIANE BACCARIN TRALDI, matrícula SIAPE n.º 1332823, ocupante do cargo
de Professor do Magistério Superior, lotada no Ins�tuto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM.

 

Art.2º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
às 17:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675039 e
o código CRC A501A40A.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1382, DE 31 DE AGOSTO DE 2021
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O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO as instruções con�das nos autos do Processo SEI nº 23105.012403/2021-
61,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como
representantes da Faculdade de Tecnologia – FT junto à Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação – CPPG,
conforme Art. 3º da Resolução nº 009/2006-CONSAD, por um período de 1 ano, podendo ser
reconduzido, a contar da Publicação:

 

Representante Titular

JAIME CASANOVA SOEIRO JUNIOR

Matrícula SIAPE Nº: 3013277

 

Representante Suplente

GUSTAVO CUNHA DA SILVA NETO

Matrícula SIAPE Nº: 2786265

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
às 17:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0674810 e
o código CRC 719A4967.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1383, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO as instruções con�das nos autos do Processo SEI nº 23105.024010/2021-
09,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como
representantes da Faculdade de Ciências Agrárias - FCA junto à Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação –
CPPG, conforme Art. 3º da Resolução nº 009/2006-CONSAD, por um período de 1 ano, podendo ser
reconduzido, a contar da Publicação:

 

Representante Titular

MARCIEL JOSÉ FERREIRA

Matrícula SIAPE Nº: 1790941

 

Representante Suplente

SÔNIA MARIA FIGUEIREDO ALBERTINO

Matrícula SIAPE Nº: 2467975

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
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às 17:42, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0674900 e
o código CRC 8009F3E2.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1395, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de
29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO as instruções con�das nos autos do Processo SEI nº 23105.024176/2021-
17,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como
representantes do Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais – IFCHS junto à Câmara de Pesquisa
e Pós-Graduação – CPPG, conforme Art. 3º da Resolução nº 009/2006-CONSAD:

 

Representante Titular

ALDAIR OLIVEIRA DE ANDRADE

Matrícula SIAPE Nº: 2436122

 

Representante Suplente

RICARDO JOSÉ BATISTA NOGUEIRA
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Matrícula SIAPE Nº: 0400727

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
às 17:43, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675547 e
o código CRC A64437B2.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1388, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, assim como da
Instrução Norma�va Nº 201, de 11 de setembro de 2019;

 

CONSIDERANDO o Edital nº 028/2020, que versa sobre o processo sele�vo para
afastamentos de pós-graduação stricto sensu;

 

CONSIDERANDO a instrução do processo nº 23105.027594/2021-66 que traz por objeto o
pedido de afastamento do servidor Alexandro da Silva Alves,
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R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R  o afastamento do servidor ALEXANDRO DA SILVA ALVES, lotado
no  Ins�tuto de Ciências Exatas e Tecnologia - ICET, para cursar Doutorado no Programa de Pós-
Graduação em Engenharia Química da Universidade Estadual de Maringá – UEM, no período
de 01/09/2021 a 31/08/2025.

 

Art. 2º. D E T E R M I N A R  que, ao reassumir suas a�vidades, ao interessado deverá
comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua chefia imediata os documentos listados a seguir:

 

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;

II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e

III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do
orientador, quando for o caso.

 

Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo no prazo es�pulado neste
ar�go sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na
forma da legislação vigente.

 

Art. 3º. RECOMENDAR ao servidor que observe estritamente o período para conclusão de
seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
às 17:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675088 e
o código CRC 63B41FE0.

 
Ministério da Educação 
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Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1390, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI nº 23105.028270/2021-45,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como
representantes da Faculdade de Educação Física e Fisioterapia – FEFF junto à Câmara de Ensino de
Graduação – CEG, conforme Art. 2º da Resolução nº 009/2006-CONSAD:

 

Representante Titular

VICTOR JOSÉ MACHADO DE OLIVEIRA

Matrícula SIAPE Nº: 3143425

 

Representante Suplente

VINÍCIUS CAVALCANTI

Matrícula SIAPE Nº: 2618790

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
às 17:47, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675240 e
o código CRC A9BA7F15.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1389, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI nº 23105.028270/2021-45,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como
representantes da Faculdade de Medicina – FM junto à Câmara de Ensino de Graduação – CEG, conforme
Art. 2º da Resolução nº 009/2006-CONSAD:

 

Representante Titular

ELIZABETH NOGUEIRA DE ANDRADE

Matrícula SIAPE Nº: 0400371

 

Representante Suplente

DIRCEU BENEDICTO FERREIRA

Matrícula SIAPE Nº: 399825

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
às 17:47, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675163 e
o código CRC 3191CDE2.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1392, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, assim como da
Instrução Norma�va Nº 201, de 11 de setembro de 2019;

 

CONSIDERANDO o Edital nº 028/2020, que versa sobre o processo sele�vo para
afastamentos de pós-graduação stricto sensu;

 

CONSIDERANDO a instrução do processo nº 23105.028285/2021-11 que traz por objeto o
pedido de afastamento da servidora Cynthia Tereza Corrêa da Silva,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R  o afastamento da servidora CYNTHIA TEREZA CORREA DA SILVA,
lotada na  Faculdade de Ciências Farmacêu�cas, para cursar Doutorado, no Programa de Pós-Graduação
em Ciência de Alimentos da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, no período de 27/12/2021 a
09/08/2025.
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Art. 2º. D E T E R M I N A R  que, ao reassumir suas a�vidades, a interessada deverá
comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua chefia imediata os documentos listados a seguir:

 

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;

II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e

III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do
orientador, quando for o caso.

 

Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo no prazo es�pulado neste
ar�go sujeitará a servidora o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na
forma da legislação vigente.

 

Art. 3º. RECOMENDAR a servidora que observe estritamente o período para conclusão de
seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
às 17:48, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675362 e
o código CRC 8EC9E18B.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1396, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de
29 de junho de 2021, e
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CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO as instruções con�das nos autos do Processo SEI nº 23105.030252/2021-
23,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os (as) Coordenadores (as) Locais do Plano Nacional de Formação
de Professores da Educação Básica – PARFOR, conforme tabela abaixo, com mandato de 02 (dois) anos,
podendo ser prorrogado por igual período com a anuência das Unidades Acadêmicas, desde que o tempo
total não ultrapasse 04 (quatro) anos consecu�vos:

 

 Nome Município

1. Antônio José Pereira de Oliveira Alvarães/AM

2. Edicleuza Costa Ribeiro Barreirinha/AM

3. Lucineire Maia de Sá Benjamin Constant/AM

4. Juciani Gonzaga Lopes Borba/AM

5. Francisca do Socorro Xavier Simões Envira/AM

6. Maria Angelita de Souza Silva Fonte Boa/AM

7. Francisco Lima Celes�no Júnior Humaitá/AM

8. Ronise Simões da Silva Itacoa�ara/AM

9. Maria Meire Pinheiro Itamara�/AM

10. Zilmar Bezerra Ferreira Juruá/AM

11. Marley da Conceição Ferreira Gomes Manicoré/AM

12. Luiz Neto Cardoso Mendes Maués/AM

13. Girlaine Bruno de Lima Santa Isabel do Rio Negro/AM

14. Tamara Prado Rodrigues Santo Antônio do Içá/AM

15. Dilma Nazário Ataíde Tonan�ns/AM

16. Evandenilson Ribeiro Vasque Uarini/AM

17. João Nelson Ramos Pantoja Urucará/AM



 

Art. 2º. R E V O G A R ex nunc as disposições contrárias.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
às 17:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675579 e
o código CRC 3E9B58FC.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1394, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de
29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO  a previsão con�da no caput do Ar�go 143 da Lei nº 8.112/1990, e a
competência estabelecida no Inciso VIII do Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo nº 23105.088666/2019, e a indispensabilidade
de assegurar a qualquer acusado o exercício pleno do contraditório e da ampla defesa,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E C O N D U Z I R PROCESSO DE SINDICÂNCIA para apurar, no prazo de 30 (trinta)
dias, possível conduta irregular atribuída ao servidor Matrícula SIAPE nº 1967874, bem como demais atos
e fatos conexos, conforme consta no Processo nº 23105.088666/2019.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
às 18:00, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675455 e
o código CRC B02DF5E8.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1380, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no caput do ar�go 143 da Lei nº 8.112/90;

 

CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a qualquer acusado o exercício pleno
do contraditório e da ampla defesa,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR no âmbito do Ins�tuto de
Ciências Exatas para apurar os indícios de abandono de cargo, bem como as demais infrações conexas
que emergirem no decorrer da apuração, que recaem sobre o servidor, matrícula SIAPE nº 1432163,
conforme os autos do Processo Administra�vo SEI nº 23105.003096/2021-06. 

 

Art. 2º. D E S I G N A R os seguintes membros para compor a Comissão incumbida de
conduzir o processo no prazo de 30 (trinta) dias:

 

Ronaldo Gomes Souza - Docente - SIAPE nº 3052129 - Faculdade de Psicologia/FAPSI; 

 

Ednaldo Ferreira e Silva - Téc. Adm. - SIAPE nº  1163340 - Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas/PROGESP.

 

Art. 3º. D E T E R M I N A R que a Comissão adote o procedimento sumário previsto no art.
133 c/c 140 ambos da Lei nº 8.112/1990.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 31/08/2021,
às 18:01, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0673543 e
o código CRC 399A1384.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1376, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.029918/2021-09, protocolado em
25/08/2021, que trata da progressão funcional da servidora JULIANA ALBUQUERQUE BALTAR, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 26/08/2021;

   

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora JULIANA ALBUQUERQUE BALTAR, Matrícula SIAPE nº
2902506, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 27/05/2017 a 27/05/2019.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 27/05/2019, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei nº 12.772/2012.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 31/08/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 27/05/2019.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
31/08/2021, às 18:07, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0673140 e
o código CRC 1C88CCA0.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1374, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Mestre, protocolado em 25/08/2021 sob o n.º de Processo 23105.030001/2021-49;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,
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R E S O L V E:

 

Art.1º - C O N C E D E R a Retribuição por Titulação ao servidor MARCELO KOSAWA DA
COSTA NOGUEIRA DE SIQUEIRA, matrícula SIAPE n.º 1868156, ocupante do Cargo de Professor do
Magistério Superior, Classe A, de Auxiliar, Nível 1, lotado na Faculdade de Informação e
Comunicação/FIC/UFAM, pela obtenção do �tulo de MESTRE em Ciência da Informação pela
Universidade Coimbra, reconhecido em 16/12/2020.

 

Art.2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da apresentação
do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 26/08/2021,
conforme previsto no O�cio-Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
31/08/2021, às 18:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0672755 e
o código CRC D55A32AC.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1375, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.030064/2021-03, protocolado em
25/08/2021, que trata da progressão funcional da servidora ELIZANGELA DE JESUS OLIVEIRA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do
Ins�tuto de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, em 26/08/2021;
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CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art.1º - C O N C E D E R à servidora ELIZANGELA DE JESUS OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º
 3137227, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Adjunto A, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 11/07/2019 a 11/07/2021.

 

Art.2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 11/07/2021, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art.3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 11/07/2021.

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
31/08/2021, às 18:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0672758 e
o código CRC DAC03495.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1378, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e
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CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.029928/2021-36, protocolado em
25/08/2021, que trata da promoção funcional da servidora JULIANA ALBUQUERQUE BALTAR, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 25/08/2021;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora JULIANA ALBUQUERQUE BALTAR, Matrícula SIAPE nº
2902506, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 27/05/2019 a 27/05/2021.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em Lei, 27/05/2021, conforme previsto no Art. 12, § 2º, Incisos I
e II e Art. 13-A da Lei nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 27/05/2021.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
30/08/2021, às 18:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0673328 e
o código CRC 44FD37A1.

 
Ministério da Educação 
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Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1368, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

       

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do Despacho FT, datado de 25/08/2021, da Direção
da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, consoante o Processo SEI n.º 23105.029990/2021-28,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E T I F I C A R a Portaria 1191 de 30 de julho de 2021, publicada no DOU de
03/08/2021, Seção 2, Página 27.

 

ONDE SE LÊ:

“Art. 1º. D E S I G N A R a servidora PATRICIA DOS ANJOS BRAGA SÁ DOS SANTOS , matrícula
SIAPE n.º 1475451, ..., para o mandato de 02 (dois) anos.”.

“Art. 2º. D E S I G N A R o servidor ALMIR DE SOUZA PACHECO, matrícula SIAPE n.º
3625504, ..., para o mandato de 02 (dois) anos.”.

 

LEIA-SE CORRETAMENTE:

“Art. 1º. D E S I G N A R a servidora PATRICIA DOS ANJOS BRAGA SÁ DOS SANTOS , matrícula
SIAPE n.º 1475451, ..., para o mandato de 02 (dois) anos, a par�r de 11/09/2021.”.

“Art. 2º. D E S I G N A R o servidor ALMIR DE SOUZA PACHECO, matrícula SIAPE n.º
3625504, ..., para o mandato de 02 (dois) anos, a par�r de 11/09/2021.”.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/08/2021,
às 12:27, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0670566 e
o código CRC 9C6151B1.

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1354, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Ar�go 21, do Estatuto da Universidade
Federal do Amazonas;

   

CONSIDERANDO os termos do o�cio nº 53/2021/PROTEC/UFAM, datado de 22/07/2021,
da Pró-Reitoria de Inovação Tecnológica – PROTEC/UFAM, consoante o Processo SEI nº
23105.024216/2021-21;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90 que estabelece que o subs�tuto assumirá
automá�ca e cumula�vamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de
direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares
do �tular e na vacância do cargo,

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. E X O N E R A R o servidor GENÍLSON PEREIRA SANTANA, Matrícula SIAPE nº
2225345, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de subs�tuto legal do
Cargo de Direção CD-02, de Pró-Reitor de Inovação Tecnológica, a par�r de 08/07/2021.

 

Art. 2º. N O M E A R a servidora MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE LIMA VERDE
COELHO, Matrícula SIAPE nº 0399803, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, para a
atribuição de subs�tuta legal do Cargo de Direção CD-02, de Pró-Reitora de Inovação Tecnológica,
convalidando os atos pra�cados no cargo a par�r de 09/07/2021.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
27/08/2021, às 15:14, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0666232 e
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1370, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

       

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Ar�go 21, do Estatuto da Universidade
Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº 119/2021-ISB/UFAM/2021/ISB/UFAM, datado de
25/08/2021, da Direção do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia – ISB/UFAM, consoante o Processo SEI nº
23105.027303/2021-30;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei nº 8.112/90 que estabelece que o subs�tuto assumirá
automá�ca e cumula�vamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de
direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares
do �tular e na vacância do cargo,

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/08/2021 
DOU de 30/08/2021, Seção 2, Página 38
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R E S O L V E:

 

Art. 1º. E X O N E R A R a pedido, a servidora MARIA RAQUEL DE CARVALHO
COTA, Matrícula SIAPE nº 1899480, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição
de subs�tuta legal do Cargo de Direção CD-04, de Coordenadora Acadêmica do Ins�tuto de Saúde e
Biotecnologia de Coari, a par�r de 09/08/2021.

 

Art. 2º. N O M E A R a servidora DANIELLE ALBUQUERQUE PIRES ROCHA, Matrícula SIAPE
nº 1549337, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de subs�tuta legal
do Cargo de Direção CD-04, de Coordenadora Acadêmica do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia de Coari.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
27/08/2021, às 15:52, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0670643 e
o código CRC 498A67AC.
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